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Alfredo Chaves (ES), O6 de setembro de 2019.

MENSAGEM oo PROJETO DE |_E| oRo|NÁR|A Nf* 026/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Colendo Plenário.

O Projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Egrégia Casa Legislativa, busca
autorização para contratação por tempo determinado de profissionais para o cargo
de Técnico em Meio Ambiente.

A permissão constitucional para a contratação temporária no serviço público
encontra guarida no artigo 37, IX, da Constituição da República, segundo o qual
dispõe: "a ler' estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público". Trazendo a
baia, a autorização para contratação, com a dispensa de concurso público, em
casos excepcionais, devidamente justificadas.

Em observância ao disposto acima, a proposição em tela, por sua vez, prevê a
contratação temporária/emergencial do técnico em Meio Ambiente, justificada pela
necessidade de funcionamento dom atual serviço de Licenciamento Ambiental,
contratando temporariamente funcionário para atuar em conjunto com a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.
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A admissão em caráter emergencial para atender a necessidade de excepcional
interesse público prevista no inciso IX, do artigo 37, da Carta Magna, bem como no
inciso IX, do artigo 32, da Constituição Estadual, em razão do principio da
continuidade da prestação de serviços, embasam a autorização ora proposta.

Diante do exposto, solicitamos que a matéria seja apreciada e posteriormente
aprovada em caráter de urgêncialurgentissima, conforme preceitua o Art. 87 da
Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves.

Estas são as razões da presente proposição.

Antecipadamente agradecemos à atenção de Vossa Excelência e dignos pares.

Ei: ãIP~,:` AFAYETTE

PREF ITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GILSON Lutz BELLON
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES.
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_/PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° ozsr 2019

EMENTA: Dispõe sobre autorização para
contratação por tempo determinado do cargo
de Tecnico em Meio Ambiente, e dá outras
providências.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do
Espirito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES (ES) aprovou e O Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar por tempo
determinado para atender necessidades temporárias, decorrentes de impedimento

legal ou afastamento do servidor, para os cargos constantes no Anexo Único desta
Lei.

Parágrafo Único. As contratações previstas no “caput” deste artigo poderão ser
realizadas pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual
peñodo.

Art. 2° As atribuições dos cargos serão as mesmas constantes no anexo II da Lei
349 de 27 de maio de 2011.

Art. 3° A rescisão do contrato em designação temporária antes do prazo previsto
para seu término ocorrerá:

I - a pedido do contratado;
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Ill - quando O contratado incorrer em falta disciplinar;

IV - quando realizado O concurso público e nomeado O concursado para O

provimento de cargo com funções equivalentes.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta das
dotações orçamentárias proprias da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Alfredo Chaves (ES), O6 de setembro de 2019.

F LAFAYETTE
PREF ITO MUNICIPAL
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 ANEXO ÚNICO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 02612019

Denominação dos Cargos, Quantitativo e Vencimentos.

' ' T

A jüenominação Quantitativo de Remuneração

,OCUOPACIONALI d° °“'9° _ “aga - '"¡°¡a"R$)
I Iv _

Técnicg em .

TECNICO '_ Meio Ambiente 01 ' 1'173'66

Alfredo Chaves (ES), O6 de setembro de 2019.

FERNANDO VI IRA LAFAYETTE
PREFEIT MUNICIPAL
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DECLARAÇAO

Em consonância com O art. 14, da Lei Complementar Federal N”. 101/2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, declaro que O Projeto de Lei Ordinária N°. 05/2019, que
“Dispõe sobre autorização para contratação por tempo determinado do cargo
de Técnico em Meio Ambiente”, tem adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com O Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Alfredo Chaves (ES), 06 de setembro de 2019.
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCICIO EM
VIGOR E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME O ART. 14 DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N". 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL.

O Projeto de Lei Ordinária N° 02612019, que “Dispõe sobre autorização para
contratação por tempo determinado do cargo de Técnico em Meio Ambiente”,
terá os seus impactos suportados pelo orçamento-financeiro com base nas
Seguintes informações:

A Lei N”. 652/2018, de 19 de junho de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2019, estabelece metas e riscos fiscais na execução do Orçamento
anual de 2019.
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ANO O P Inflação C Crescimento
Real

Crescimento
NominaINaIoreS
Constantes

2019 4,25% 2,63% 1,0425”/0
2020 4,50 % 2,50% 1,0s4s%
2021 4,40% " F 2,47% *F i1,1_2S3% _

As projeções de inflação, Crescimento Real e Crescimento Nominal seguem as
perspectivas de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes Orçamentárias n°
652, de 19 de junho de 2018.
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a e evação da arrecadação fiscal para O ano corrente e os dois subsequentes,
" " I t b t' ` ' t'serao observados os efeitos da alteraçao da egislaçâo ri u arra; os Incen rvos

fiscais autorizados, considerando os efeitos das alterações na legislação, da
variação do índice de preços, do crescimento economico e de qualquer outro fator

relevante, bem como a ampliação da base de cálculo dos tributos.

Insta salientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar um crescimento
da receita, já estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as quais
destacamos:

I - Atualização do Cadastro Imobiliário, visando alcançar imoveis não cadastrados ou
que apresentem situação diversa da constante nos registros municipais;
II - Políticas de incentivo ã instalação de empresas que realizem negocios
compatíveis com a politica de desenvolvimento do município;
III - Cobrança da Dívida Ativa; e
IV - Atualização da Legislação Tributária Municipal.

As metas do planejamento e o fiel cumprimento da Legislação possibilitarâo a
adoção da medida proposta no Projeto de Lei em tela.

Alfredo Chaves (ES), O6 de setembro de 2019.

F AFAYETTE
PREFEI O MUNICIPAL


